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Aberta a sessão virtual de conciliação, foi constatada a presença da parte Apelada, Nobre
Seguradora do Brasil S/A, por meio de seu Preposto e de seu Advogado, Dr. Suélio Moreira Torres
e a ausência da parte Apelante e de seu Advogado, apesar de devidamente intimados por meio do
sistema PJe. Feitas as apresentações da mesa e procedida as explicações sobre o procedimento a ser
adotado em audiência e diante da ausência do Apelante, restou prejudicada a presente tentativa de
composição amigável. Nada mais havendo a constar, seguem os autos ao Desembargador Relator,
para tramitação normal do feito. Dando por assinados os presentes que declaram o seu “de acordo”
após a leitura do presente termo.
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